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LEI Ns11.332, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
Orça a Receita e f i x a a p e s p e s á d p Estado pa rap éxe rc íc i o de 2003 

•0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÂ0 PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Artigo 1e - Esta lei orça a'receita e fixa a despesa do Estado para oexerc í^ de 
2003, compreendendo;-7*-V-

— I - ò Orçamento Fiscal; *• * 

II - o Orçamento da Seguridade Social; 

III - o Orçamento de Investimentos das Empresas. 

Parágrafo único - As dotações orçamentárias constantes desta lei e dos qua
dros que a integram estão expressas em reais (R$). 

SEÇÃO I V 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Artigo 2-- A Receita Total é orçada.e a Despesa Total fixada-em valores iguais 
a R$ 54.448.432.678,00 (cinqüenta e quatro bilhões, quatrocentos e quarenta e 
oito milhões, quatrocentos e trinta e dois mil e seiscentos e setenta e oito reais). 

, Parágrafo único - Incluem-se no total referido neste artigo os recursos pró
prios das autarquias, fundações^ empresas dependentes, cujaprogramação 
consta de quadros específicos que integram esta lei. " 

Artigo 3- - A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das 
especificações constantes dos quadros integrantes desta lei, observado o seguin
te desdobramento: 
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